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Ao Magnífico Reitor

Marcelo Bregagnoli

Presidente do Conselho Superior - CONSUP

IFSULDEMINAS

Assunto: Solicitação de resolução de Projeto Pedagógico de Curso por Assunto: Solicitação de resolução de Projeto Pedagógico de Curso por ad referendumad referendum

Magnífico Reitor,

Trata-se de solicitação de publicação de resolução de aprovação de alteração de

Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Computação do Campus Poços de Caldas em

decorrência de processo de avaliação de reconhecimento de curso pelo INEP.

Esse procedimento está previsto em Resolução CONSUP nº 044/16, em seu artigo 4º:

Em casos excepcionais, quando o período de tempo for insuficiente para tramitação de

alterações do PPC nos casos de Avaliações de Reconhecimento de Curso ou atendimento à legislação,

a PROEN poderá autorizar e deverá acompanhar as alterações necessárias do PPC. O coordenador do

curso deverá encaminhar à Pró-reitoria de Ensino, solicitação de publicação de nova resolução do

Conselho Superior, anexando o Projeto Pedagógico de Curso alterado.

Em anexo ao processo seguem o PPC e o histórico de alterações. Informamos que o

processo foi devidamente acompanhado pela Diretoria de Ensino - PROEN.

Atenciosamente,

Márcia Rodrigues Machado

Diretoria de Ensino

PROEN
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